
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 09/2023 - ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 923/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR ALEXANDRE VALDO MAITAN, INDICA QUE VIABILIZE, O SERVIÇO DE
CORREÇÃO DA MASSA ASFÁLTICA DA RUA MARECHAL MASCARENHAS DE
MORAES, BAIRRO SANTO ANTÔNIO, NESTA CIDADE.
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Tipo Número

INDICAÇÃO DA CÂMARA 938/2023

Principal/Acessório

Principal
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Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5612/5638

e-mail: alexandremaitan@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Indicação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

O  Vereador  infra-assinado,  partido  União

Brasil, na forma do artigo 114, VII do Regimento Interno

desta  Casa,  INDICA ao  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PREFEITO

MUNICIPAL, por meio da Secretaria Municipal de Manutenção e

Serviços (SEMMAT), no sentido de que se faça a correção da

massa  asfáltica  da  rua  Marechal  Mascarenhas  de  Moraes,

bairro Santo Antônio,   nesta cidade.  

JUSTIFICATIVA

Este Edil foi abordado por moradores daquela

localidade que solicitaram a presente indicação. Tal medida

se faz necessária, visto que o desnível da referida rua vem

ocasionando danos aos veículos que por ali trafegam.

Desta  forma,  faz-se  necessário,  de  forma

URGENTE,  os devidos reparos no local, para  o bem-estar da

população.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de março de 2023.

 ALEXANDRE VALDO MAITAN
                        Vereador União Brasil                   

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br
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www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de março de 2023.

OF/CM/Nº 009/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  as
Indicações de Nºs. 899, 901, 902, 903, 904, 905, 906, 907, 908, 909,
910, 911, 912, 913, 914, 915, 916, 917, 918, 919, 920, 921, 922, 923,
924, 925, 927, 928, 929, 930, 931, 932, 933, 934, 935, 936, 937, 938,
939, 940, 941, 942, 943, 944, 945, 946, 947, 948, 949, 950, 951, 952,
953, 954, 955, 956, 957, 958, 959, 960, 961, 962, 963, 964, 965, 966,
967, 968, 969, 970, 971, 972, 973, 974, 975, 976, 977, 978, 979, 980,
981, 982, 983, 984, 985, 986, 987, 988, 989, 990, 991, 992, 993, 994,
995, 996, 997, 999, 1000, 1001, 1002, 1003, 1004, 1005, 1006, 1007,
1008, 1009, 1010, 1011, 1012, 1013, 1014, 1015, 1016, 107, 1018, 1019,
1020, 1021, 1022, 1023, 1024, 1025, 1026, 1027, 1028, 1029, 1030,
1031, 1032, 1033, 1034, 1035, 1036, 1037, 1038, 1039, 1040, 1041,
1042, 1043, 1044, 1045, 1046, 1047, 1048, 1049, 1050, 1051, 1052,
1053, 1054, 1055, 1056, 1057, 1058, 1059, 1060, 1061 e 1062 /2023, de
iniciativa de vários Edis desta Casa Leis, lida no Plenário deste
Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária do dia 14 de março de 2023.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 14810/2023 - INCMCI 938/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de março de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 923/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de março de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 14810/2023 - INCMCI 938/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DO SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Para análise e providências cabíveis. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de março de 2023.
 
 

VANDER DE JESUS MACIEL 
SECRETARIO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 6097309 

 
 
 

 
 

Tramitado por, VANDER DE JESUS MACIEL, Mat. 6097309
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Processo: 14810/2023 - INCMCI 938/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezado Vereador, 
  
A Secretaria Municipal  de Manutenção e Serviços – SEMMAT e demais secretarias vem
trabalhando de forma incessante para atender as demandas dos munícipes, demandas essas
expressadas nas indicações dos Nobre Edis, sejam elas referentes a tapa buracos. 
Neste momento, ressaltamos que o Município possui quase todas as suas necessidades
mapeadas, e serão executadas de acordo o cronograma de serviços do projeto "Tamo
Chegando" da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. 
Segue o  link:  https://www.cachoeiro.es.gov.br/noticias/prefeitura-vai-iniciar-mutiroes-
regionais-para-agilizar-servicos/ 
Isto posto, contamos com a colaboração do nobre, e nos colocamos a disposição do mesmo
para mais esclarecimentos, se assim for o caso. 
Ainda é necessário ressaltar que isso não significa que estamos deixando de levantar as
demandas indicadas, tendo em vista que o trabalho realizado junto as comunidades por
Vossas Senhorias são de grande importância para o mapeamento das necessidades do
município. 
Sem mais para o momento, reitero os votos de estima e consideração. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de abril de 2023.
 
 

LEONARDO SANTOS DE PAULA 
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ENGENHEIRO CIVIL PCS - Mat. 7059 
 
 
 

 
 

Tramitado por, KARLA SILVA RODRIGUES DE SOUZA, Mat. 72275801
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Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 1287/2023 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº
923/23,  de  iniciativa  do  Vereador  Alexandre  Valdo  Maitan,  para  conhecimento  e
providências. 
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de abril de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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